
17, 18, 19 E 23 DE FEVEREIRO DE 2016.

 

EDITAL Nº 03/2016 
 
 

 

 

MÁRCIO MARTINS FORTUNATO, Presidente em 

exercício da Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições regimentais, no intuito de incentivar a 

participação popular, vem através do presente, comunicar que será 

realizada uma Audiência Pública no dia 23 de fevereiro de 2016, às 

16:00 horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2015, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

 
Nova Londrina/PR, 15 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

MÁRCIO MARTINS FORTUNATO 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 04-02/2016
(Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93)
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações, diante 
do exposto no Ofício nº 026/2016, expedido pelo Secretário Municipal de Fazenda Pública e considerando o Pare-
cer nº 143/2016 emitido pela Procuradoria Geral do Município, torna pública a RATIFICAÇÃO do processo de Inexi-
gibilidade de Licitação nº 04-02/2016, referente à contratação da Instituição Financeira CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL-CEF, inscrita no C.N.P.J. nº 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3/4, C.E.P. 
70.092-900, Brasília/DF, para implementação das rotinas relacionadas com o cumprimento do disposto na Lei Com-
plementar nº 151, de 05 de agosto de 2015, que tem por objeto as transferências para a conta única do Tesouro do 
Município de Paranavaí, Estado do Paraná, dos depósitos judiciais e administrativos em dinheiro, referentes a pro-
cessos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o Município de Paranavaí seja parte.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 17 DE FEVEREIRO DE 2016.

THAÍS MATIAS DA SILVA
Diretora Especial de Expediente

ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
Procurador Geral Do Município

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 002-02/2.016
O Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, ROGÉRIO JOSÉ LORENZETTI, no uso de suas atribui-
ções legais, decide e ratifica, nos termos do artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, a Inexigi-
bilidade de Licitação sob nº 002-02/2.016, para AQUISIÇÃO DE JORNAL DA EDITORA AMIGOS DA NATUREZA, 
COM O TEMA: “GRAVIDEZ NA ADOLESCÊNCIA: CONVERSANDO SOBRE O ASSUNTO”, através da Secreta-
ria Municipal de Saúde, constante da Dotação Orçamentária: 04.001.10.301.0006.2.262.3.3.90.39, pela empresa: 
EDITORA AMIGOS DA NATUREZA LTDA., inscrita no C.N.P.J. sob nº 04.096.738/0001-55, no valor total de R$ 
9.750,00 (nove mil setecentos e cinquenta reais); de acordo com o Ofício N° 018/2016 emitido pelo Secretario Mu-
nicipal de Fazenda Pública.
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DE PARANÁ, EM 04 DE FEVEREIRO DE 2.016.

THAÍS MATIAS DA SILVA
Diretora Especial de Expediente

ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES
Procurador Geral Do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N0 003/2016
Contratação de 01 Médico(a) para atender o Programa Saúde da Família – PSF-  Depto. de Saúde. 
  O MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, através do Exm0 Senhor Prefeito Municipal, 
Devalmir Molina Gonçalves, torna público que fará realizar às 08:30 horas do dia 04 de Março de 2016, na sala da 
Divisão de Licitação da Prefeitura de Terra Rica, sita à Avenida Euclides da Cunha, 1120, LICITAÇÃO na modalida-
de TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste, para a execução global do objeto aci-
ma referenciado.
A documentação completa do edital deverá ser adquirida no site: www.terrarica.pr.gov.br em processos licitatórios. 
Maiores informações poderão ser  ser adquiridas junto ao Departamento de Licitação no endereço acima mencio-
nado, pelo telefone (44) 3441.8505 3441.8502  ou fax (44) 3441.8507.
Terra Rica, Estado do Paraná, em 17 de Fevereiro de 2016.

Devalmir Molina Gonçalves
Prefeito municipal

 
MUNICÍPIO DE MIRADOR 

 
CONVITE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. REINALDO 
PINHEIRO DA SILVA, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, no dia 23/02/2016 (terça-feira), com início às 19:00 horas, no 
Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador; 
 
Programação: 
 

· 19:00 horas - Apresentação e Análise do Processo de 
Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do Ano 
de 2015. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos 
legais, fazemos chamamento público para assistir e participar das audiências. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE FEVEREIRO DE 2.016. 
 
 
   
 REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

18 E 19

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE

ATO - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 8/2016 (PMDN).
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Publico, que realizará em sua sede Pregão Presencial n° 8/2016, tipo 
Menor Preço, por Por Item. Objeto: A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de fraldas descartaveis, a fim 
de atender as necesidades da Secretaria Municipal de Saúde., ás 09:00 do dia 01 de Março. Informações: na Divi-
são de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, ou através do telefone (44) 3429-1319. 
Diamante do Norte, 16 de fevereiro de 2016 .

SEVERINO JUSTI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ

Decreto Municipal n°   16.589 /2016
Nomeia os membros do Comitê de Investimentos do Paranavaí Previdência e dá outras providências.

Rogério José Lorenzetti, Prefeito do Município de Paranavaí - Estado do Paraná, no uso de suas  atribuições le-
gais, 
DECRETA
Art. 1º  Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas como membros  do Comitê de Investimentos do Parana-
vaí Previdência para o período de 07 de fevereiro de 2016 a 06 de fevereiro de 2018, sob a presidência do primei-
ro, conforme a Lei Municipal nº 4.331/2014 : 
a) Joaquim Mario de Paula Pinto Junior
b) Rosely Navarro Rodrigues
c) Vanusa Ap.Cassiano Arribard
d) Luis Gustavo Ricardo Cacelli
e) Eliane Cussunoque
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrárias.
PAÇO MUNICIPAL DE  PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 12 DE FEVEREIRO DE 2016.

ROGÉRIO JOSÉ LORENZETI
PREFEITO MUNICIPAL

      Rosely Navarro Rodrigues
Diretora Presidente                                                                                                                     
Paranavaí Previdência

DECRETO MUNICIPAL  Nº 16.602 /2016
Rogério Jose Lorenzetti, prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
de conformidade com a lei federal n.º 4.320/64 e lei municipal n.º 4.406/2015,
D E C R E T A:
Art. 1.º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Paranavaí Previdência, do exercício de 2016, o crédito adicio-
nal suplementar  no montante de R$ 95.000,00( Noventa e cinco mil reais ), destinado à cobertura de despesas, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:

22 PREVIDENCIA SOCIAL  
 6     2201 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 
09.272.0003.2002 Atividades do IPSP- Previdência Social   
0  0001 Regime Próprio de Previdência 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais  95.000,00
T O T A L.................... 95.000,00
 Art. 2º Os recursos necessários à execução desta Lei, decorrerá da anulação parcial da 
dotação orçamentária a seguir:
  
09 PREVIDENCIA SOCIAL  
 7    2201 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 
09.272.0003.2002 Atividades do  IPSP- Taxa de Administração  
0  001 Regime Próprio de Previdência 
3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 35.000,00
  
09 PREVIDENCIA SOCIAL  
9     2201 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 
09.272.0003.2002 Atividades do  IPSP- Taxa de Administração  
0  0001 Regime Próprio de Previdência 
3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com locomoção  20.000,00
  
09 PREVIDENCIA SOCIAL  
  10     2201 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 
09.272.0003.2002 Atividades do  IPSP- Taxa de Administração  
0  0001 Regime Próprio de Previdência 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria     40.000,00
T O T A L..................  95.000,00
  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paranavaí, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de fevereiro de 2016.

Rogério José Lorenzetti
Prefeito Municipal 
 
Rosely Navarro Rodrigues 
Diretora Presidente
Paranavaí Previdência

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ

EDITAL Nº 01/2016
 
C o n v i t e   -   audiência pública 

O Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná   C O N V I D A   a  população em geral para participar da audiência 
pública  do Poder Legislativo,  3º quadrimestre do exercício de 2015,  em cumprimento ao § 4º, art. 9º, da Lei Com-
plementar nº 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Local:        Câmara Municipal, Praça Souza Naves, 02
Data:         23-2-2016 (terça-feira)
Horário:     19h00

Participe, exerça o seu direito de cidadão!

Gabinete da Presidência do Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, 16 de  fevereiro 2016.

Victor Hugo Razente Navarrete                      
Presidente, 2º biênio – 15ª Legislatura   
                                           
Lei Complementar nº 101/2000
Art. 9o   ..........

§ 4o Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimen-
to das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública na comissão referida no § 1o do art. 166 da Cons-
tituição ou equivalente nas Casas Legislativas estaduais e municipais.

(18-19 E 20)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 010/2012

Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pú-
blico, sito na Av. Euclides da Cunha, 1120, Terra Rica, Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Município de Terra Rica Estado do Paraná, com sede à Rua Av. Euclídes da Cunha, 1120, inscrito no CNPJ nº 
76.978.881/0001-81, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e fun-
ções, DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na cidade de Terra Rica, Es-
tado do Paraná, à Rua Bahia, nº 159, portador do RG nº 11.469.770SSP/SP, e do CPF n0 008.805.878-65, e a em-
presa NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, sita à Rua Vergueiro, nº 7213, 
Ipiranga, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 85.031.334/0001-85 , nes-
te ato representada por seu Diretor Presidente Srº PEDRO JORGE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE , portador da 
CI/RG nº 9.017.979-1/SSP-SP e do CPF nº 995.238.508-06, residente e domiciliado à Rua Coronel Diogo, nº 840, 
Apto. 82, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04.273-200, e seu Diretor Srº MISAEL DE LIMA, por-
tador da CI/RG nº 9.985.001-1/SSP-SP e do CPF nº 876.327.998-34,  a seguir denominada CONTRATADA.

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATANTE com apoio na Lei nº. 8.666/93, expediu Edital de Licitação na Modali-
dade Pregão sob nº. 001/2012, objetivando a Contratação de empresa especializada para o Fornecimento de Se-
guro de Responsabilidade Civil das Empresas de Transportes Coletivos de Passageiros (Ônibus, Fretamento e Tu-
rismo), destinados a atender as necessidades do município de Terra Rica, na qual a CONTRATADA foi vencedora 
dos lotes licitados com proposta no valor total de R$ 14.469,19 (Quatorze mil, quatrocentos e sessenta e nove re-
ais e dezenove centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA: Através do primeiro termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 
14 (quatorze) meses no prazo de execução do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 31 de Ja-
neiro de 2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: Através do primeiro Termo Aditivo, as partes resolveram promover a renovação do se-
guro, objeto deste contrato, a partir do 1º de Fevereiro de 2013 até o dia 31 de Janeiro de 2014, pelo valor de 
12.982,02 (doze mil, novecentos e oitenta e dois reais e dois centavos), passando o valor total do contrato para R$ 
27.451,21 (vinte e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e vinte e um centavos).
 
CLÁUSULA QUARTA: Através do segundo Termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 
12 (doze) meses no prazo de execução do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 31 de Ja-
neiro de 2015.

CLÁUSULA QUINTA: Através do segundo Termo Aditivo, as partes resolveram promover a renovação do seguro, 
sendo que na quantidade total de veículos, a frota encontrava-se com 02 veículos a mais em relação à data inicial 
da assinatura deste contrato, sendo 13 (treze) veículos segurados na data do segundo aditivo, a partir do 1º de Fe-
vereiro de 2014 até o dia 31 de Janeiro de 2015, pelo valor de R$ 15.358,71 (quinze mil, trezentos e cinqüenta e 
oito reais e setenta e um centavos), passando o valor total do contrato para R$ 42.809,92 (quarenta e dois mil, oi-
tocentos e nove reais e noventa e dois centavos).
 

CLÁUSULA SEXTA: Através do terceiro Termo aditivo, as partes resolveram promover uma prorrogação de 12 
(doze) meses no prazo de execução do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 31 de Janei-
ro de 2016.

CLÁUSULA SÉTIMA: Através do terceiro Termo Aditivo, as partes resolveram promover a renovação do seguro, 
sendo que na quantidade total de veículos, a frota encontra-se com 06 veículos a mais em relação à data inicial 
da assinatura deste contrato, sendo 17 (dezessete) veículos segurados na data de hoje, a partir do 1º de Feverei-
ro de 2015 até o dia 31 de Janeiro de 2016, pelo valor de R$ 20.505,23 (vinte mil, quinhentos e cinco reais e vin-
te e três centavos), passando o valor total do contrato para R$ 63.315,15 (sessenta e três mil, trezentos e quin-
ze reais e quinze centavos).

CLÁUSULA SEXTA: Através do presente Termo aditivo, as partes resolvem promover uma prorrogação de 12 
(doze) meses no prazo de execução do contrato, a partir de seus vencimentos, ou seja, até o dia 31 de Janei-
ro de 2017.

CLÁUSULA SÉTIMA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a renovação do segu-
ro, sendo que na quantidade total de veículos, a frota encontra-se com 08 veículos a mais em relação à data ini-
cial da assinatura deste contrato, sendo 18 (dezoito) veículos segurados na data de hoje, a partir do 1º de Feve-
reiro de 2016 até o dia 31 de Janeiro de 2017, pelo valor de R$ 21.803,15 (vinte e um mil, oitocentos e três reais 
e quinze centavos), passando o valor total do contrato para R$ 85.118,30 (oitenta e cinco mil, cento e dezoito re-
ais e trinta centavos).

CLÁUSULA OITAVO: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato ori-
ginário nº 010/2012, datado de 18/01/2012.

Terra Rica - Pr, 30 de Janeiro de 2016.

       _____________________________    _________________________________
      MUNICÍPIO DE TERRA RICA   NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.
    Devalmir Molina Gonçalves         Pedro Jorge de Almeida Albuquerque
                                                                                  Diretor Presidente
  CONTRATANTE                         CONTRATADO

                                                                      _____________________________
                          NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A.
                              Misael de Lima
                                                                                          Diretor
   
Testemunhas:

______________________________       _____________________________
Nome:     Nome:
C.P.F.:     C.P.F.:

DECRETA:

Dotação 2138

Fonte: 200.000,00R$                                      

Conta 2139

Fonte: 18.916,24R$                                         

218.916,24R$                     

Conta 563

Fonte: 18.916,24R$                                         

18.916,24R$                                      

Receita 187

200.000,00R$                                      

200.000,00R$                                    

218.916,24R$                     

ANULAÇÃO EXCESSO ARRECADAÇÃO

                        18.916,24                                                                 -   

-                                     200.000,00                                             

SUPERAVIT 
FINANCEIRO   0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                                                                                              -   

778 Convênio SEDU 115/2014 - Recape Vias Urbanas

4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                

 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente                

778 Convênio SEDU 115/2014 - Recape Vias UrbanasFonte:

I- cancelar parte da seguinte dotação orçamentária do orçamento do município do corrente exercício, do órgão, unidade orçamentária, ação de
governo, categoria econômica e fonte de recurso financeiro,  nos termos do  artigo 43, § 1º, inciso III da Lei  Federal nº 4.320/64, 

Prefeito

SOMA ANULAÇÃO..........................................................................

II - utilizar o excesso de arredação da receita orçamentária do convênio nº 115/2014-SEDU/PARANACIDADE, nos termos do artigo 43, § 1º,
inciso II, da Lei  Federal nº 4.320/64, 

SOMA EXCESSO DE ARRECADAÇÃO................................................

TOTAL.............................................................................................

                       Art. 4º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Paraná, 17 de fevereiro de 2016.

   778 Convênio SEDU 115/2014 - Recape Vias Urbanas

08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

154510014.1.73 RECAPE ASFÁLTICO - CONVÊNIO 115/2014-SEDU-PARANACIDADE
4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL.........................................................................................

Art. 2º Para cobertura do presente crédito adicional especial no montante de R$ 218.916,24 (duzentos e dezoito mil novecentos e dezesseis reais
e vinte e quatro centavos),  autoriza o Poder Executivo Municipal    

-                                   

2.4.7.2.99.99.08.00 - Convênio SEDU 115/2014 - Recape Vias Urbanas

08   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS                                                                                      

DECRETO Nº 022/2016.

CLAUDIO GOLEMBA, PREFEITO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NA LEI
MUNICIPAL Nº 2.701/2016, DE 15/02/2016, PUBLICADA NO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº
17.320, DE 16/02/2016.

Art. 1º Fica aberto na Divisão de orçamento e contabilidade da Prefeitura Municipal de Alto Praná, Estado do Paraná, um crédito adicional
especial no orçamento do corrrente exercício no valor de R$ 218.916,24 (duzentos e dezoito mil novecentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos), com
recursos de excesso de arrecadação da receita orçamentária e anulação parcial de dotação orçamentária no seguinte órgão, unidade orçamentária, ação de
governo e categoria econômica  no orçamento do corrrente exercício.

Claudio Golemba

15º Gestão Administrativa

08   DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS                                                                                      

08.03 Divisão de Ruas e Avenidas

1545100141.14  PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS                                                                      
4.4.90.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro para o corrente exercício, em face dos seguintes recursos utilizados para
suplementação:

FONTE
RECURSOS FINANCEIROS UTILIZADOS

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA 

Estado do Paraná 
CNPJ/MF 80.893.555/0001-49 

 

 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Marilena em conformidade com a Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, em seu artigo 9º, § 4º, também em 
atendimento às exigências da E. Corte de Contas do Estado do Paraná, convoca 
autoridades, entidades e a população em geral desta municipalidade para participarem 
da Audiência Pública para Demonstrar e Avaliar as Metas Fiscais referentes ao 3º 
Quadrimestre do Exercício de 2015. 

 
 
 
LOCAL: Câmara Municipal de Marilena 
DATA: 25/02/2016 
HORÁRIO: 15:00 hrs. 
 
 
 
 

Marilena, 17/02/2016 
 
 
 
 

_________________________________ 
Sérgio Saraiva Muniz 

Vereador Presidente 
 

SAMAE – TERRA RICA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2016

PROCESSO DE ADMISSÃO DE PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 002/2014.

DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, considerando LIMINAIR JUDICIAL CONCEDIDA, considerando a RECLASSIFICAÇÃO do edital fi-
nal de classificação, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o cargo de AGENTE ADMINIS-
TRATIVO do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, selecionados por ordem de classificação 
no Concurso Público Edital nº 002/2014, de 14/08/2014, devidamente publicado no Diário Oficial do Município em 
15/08/2014 e homologado através do Edital nº 006/2015, de 12/03/2015, também devidamente publicado no Diá-
rio Oficial do Município em 14/03/2015, para posse do referido cargo.

Os candidatos convocados terão o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação deste Edital, para re-
alização dos seguintes procedimentos:

1º. Providenciar nos serviços públicos ou privados de saúde a realização dos seguintes exames:

a) Avaliação Psicológica (por psicólogo habilitado);
b) Avaliação Ortopédica (por ortopedista habilitado);
c) Raio-X de Tórax (com laudo);
d) Hemograma;
e) Glicemia;
f) Hepatite B;

2º. Providenciar a confecção de cópias autenticadas dos seguintes documentos pessoais:

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documento militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma ou Certificado de Conclusão de curso (nos termos do edital);
i) Registro no Conselho de Classe (nos termos do edital);
j) Certidão de Nascimento/Casamento;
k) Registro de nascimento de filho(s) menor(es) de 14 anos e/ou portador(es) de
deficiência;
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;

3º. Providenciar as seguintes declarações/certidões.

a) Declaração de Bens ou Declaração de Importo de Renda;
b) Certidão de antecedentes criminais expedida à no máximo seis (6) meses,
respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
c) Autodeclaração de Cor/Etnia;
d) Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública, nos termos dos incisos XVI e XVII do art. 37 
da Constituição Federal, bem como de que não recebe proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da Constituição Federal, que sejam inacumuláveis com o cargo em que tomará posse.

4º. Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional

De posse de todos os documentos acima mencionados, o candidato deverá apresentar-se ao SAMAE-Serv. Aut. 
Municipal de Água e Esgoto para encaminhamento ao médico credenciado pelo município para realização da ins-
peção médica/exame médico pré-admissional, que dar-se-á após prévio agendamento.
Após a realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional, o candidato deverá encaminhar o resulta-
do ao SAMAE onde, caso apto, será confeccionado o devido decreto de nomeação do mesmo.

OBS.: TODOS OS PROCEDIMENTOS ACIMA CITADOS DEVERÃO SER REALIZADOS PELO CANDIDATO 
NO PRÁZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS (da convocação à publicação da nomeação), SOB PENA DE PER-
CA DA VAGA.

Se o candidato convocado não puder assumir o cargo ou manifestar desinteresse pelo mesmo, deverá procurar o 
SAMAE para assinar a competente Declaração de Desistência ou solicitar o remanejamento de sua vaga para o 
final da lista de candidatos classificados.
A desobediência ou o não comparecimento do candidato convocado dentro do prazo estabelecido neste edital au-
toriza o SAMAE a convocar o candidato seguinte na ordem de classificação.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Rica, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quinze. (17/02/2016).

Devalmir Molina Gonçalves
Prefeito Municipal 

ANEXO I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 005/2016

 Cargo Nome  Classif.
AGENTE ADMINISTRATIVO MARCOS PAULO PERIGO 3° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RICA

PORTARIA Nº 055/2016
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AO FUNCIONÁRIO MUNICIPAL SENHOR MILTON GASPAROTTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, PREFEITO MUNI¬CIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI...
R E S O L V E:
Artigo 1º. - Conceder férias regulamentares ao  Senhor MILTON GASPAROTTO, matrícula nº 
496, ocupante do cargo de TÉC. EM SANEAMENTO E VIG. SANITÁRIA, relativa ao período de 01/04/2012 a 
31/03/2013, do Município de Terra Rica, as quais serão gozadas de 22 de fevereiro de 2016 a 22 de março de 
2016.
Artigo 2º. - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DE-
ZESSETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. (17/01/2016)

Devalmir Molina Gonçalves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 060/2016
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA ANA PAULA DOS SANTOS DUARTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
DEVALMIR MOLINA GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS...
DECRETA:
Artigo 1º. - Fica DESIGNADA a Servidora Pública Municipal Sra. ANA PAULA DOS SANTOS DUARTE, para 
responder como PREGOEIRA DO SAMAE do Município de Terra Rica.
Artigo 2º.  Pelo exercício da função acima mencionada, fica concedido à servidora, Função Gratificada de 80% (oi-
tenta por cento) sobre o valor do vencimento básico de sua Carreira.
Artigo 3º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de feve-
reiro de 2016, revogando-se as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, GABINETE DO PREFEITO DE TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESETE DIAS 
DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSEIS. (17/02/2016).

Devalmir Molina Gonçalves
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2016 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 17 de fevereiro de 2016 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE-INPAM, Estado 
do Paraná, inscrito no MF/CNPJ nº 00.604.639/0001-86, com 
endereço na Rua Belém, s/nº, neste ato representado pelo 
Presidente a Srª. ADELAIDE DA CRUZ, brasileira, casada, 
portadora do CPF nº 855.246.469-15 e Rg nº 5.272.652-2 
SSP/PR, e 

CONTRATADO: ACTUARY – ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIO LTDA - ME, 
CNPJ Nº 21.810.869/0001-71, representada pelo Senhor 
FERNANDO TRALESKI, CPF nº 015.713.769-41. 

DOMICILIO: Av. Presidente Kennedy, 299, sala 8 e 9, Água Verde, Curitiba - 
Paraná - CEP 80.610-010. 

OBJETO: Realização do Cálculo Atuarial de 2016, do Instituto de 
Previdência de Querência do Norte-INPAM 

VALOR: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais) 

PRAZO: 100 (cem) dias, a partir da data da assinatura do Contrato. 

VIGÊNCIA: 31 de maio de 2016.

FORO:  Comarca de Loanda, Estado do Paraná. 

Querência do Norte-Pr, em 17 de fevereiro de 2016. 

ADELAIDE DA CRUZ 

Presidente do INPAM 

CONTRATANTE 

                FERNANDO TRALESKI 

CONTRATADO 
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